ATA Nº 21/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA.

Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três,   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária conjunta das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; Tereza Camilo dos Santos, Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite, pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização;  Adriano Cezar Richter e Givanildo José Tirolti, pela Comissão de Educação, Saúde e Assistência, estando ausente o vereador Sandro Sabino Borges.  Presentes também  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a Assessora da Mesa Diretiva Juliana Rigolon de Matos, o Advogado Israel Francisco dos Santos e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. O vereador Raufi presidiu os trabalhos da reunião, tendo sido dispensada a leitura da ata n° 20/2023, de reunião conjunta (Constituição, Finanças e Educação), a qual foi assinada  pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação.  Foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Decreto Legislativo n° 04/2023, de autoria da vereadora Mirele e demais vereadores, que “Concede Título de Cidadã Honorária do Município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Maria Guilherme Noguchi”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 057/2023-I, onde o Advogado afirma que sob o ponto de vista técnico-jurídico, o presente projeto está formal e materialmente adequado à legislação que rege a matéria, tendo sido observados todos os requisitos exigidos na Constituição Federal, Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa. O vereador Raufi passou a palavra ao relator da comissão, vereador Givanildo, que comentou sobre o referido projeto e após discussão apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão.  Também o vereador  Givanildo, relator da Educação, Saúde e Assistência, apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Adriano votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Ato contínuo foi analisado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização o Projeto de Lei n° 051/2023, do Executivo, que “Dispõe sobre alterações da Lei Municipal n° 2.202 de 09.12.2021, com inserções de metas no plano plurianual para o período de 2024 a 2025 e dá outras providências”, acompanhado do  Parecer Jurídico n° 059/2023-I, no qual o Advogado conclui que o projeto está formal e materialmente adequado à legislação que rege a matéria, tendo sido observados todos os requisitos exigidos na Constituição da República e nas Leis Complementares n°s 95/98 e 101/2000, não havendo óbice a que o projeto seja aprovado pela Comissão d eFinanças, Orçamento e Fiscalização.  O vereador  Raufi, relator da Comissão explanou sobre o projeto de lei e em seguida ficou definido que será realizada audiência pública no dia 25 de outubro, sobre as três peças orçamentárias LDO, PPA e LOA, as quais se encontram em discussão nesta Casa e somente após a audiência serão exarados os pareceres da Comissão.  Por último foi analisado o Projeto de Lei n° 052/2023, do Executivo, acompanhado do Parecer Jurídico n° 058/2023-I, onde o Advogado recomenda a coleta de manifestação do CONTROLE INTERNO deste Poder Legislativo, para verificação nos anexos, da conformação  ante  aos    requisitos    básicos    necessários e   a   coesão   entre    as peças 
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orçamentárias a este colégio trazidas. O vereador Raufi explanou sobre o referido projeto de lei, lembrando aos vereadores que o Executivo já colocou o setor técnico orçamentário na pessoa do contador da municipalidade, senhor Roberto Aires de Oliveira e o Sr. Antônio Carlos Alves, Secretário Municipal da Fazenda à disposição da Câmara Municipal, assim como a Contadora desta Casa, senhora Durcelina se colocou à disposição para qualquer dúvida. Também foi decidido pela Comissão de Finanças encaminhar o projeto 052, assim como os demais projetos orçamentários de n°s 049 e 051 para análise do Controle Interno da Câmara Municipal, deixando para exarar o parecer somente após a realização da audiência pública. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, qua após lida e achada conforme, será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2023.
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